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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1301/2025
(a MPV 1301/2025)

Acrescente-se art. 10-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redacio:

“Art. 10-1. Aplica-se o disposto na Lei n° 13.303, de 30 de junho
de 2016, 2 nomeagdo para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administracdo e do Conselho Fiscal do Grupo Hospitalar Concei¢do S.A.
(GHC).”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A Lei n® 13.303/2016 (Lei das Estatais) estabelece critérios objetivos
de qualificacdo, experiéncia profissional e vedag¢Ges para a nomeacdo de
dirigentes de empresas publicas e sociedades de economia mista, com o objetivo
de blindar essas instituicGes contra interferéncias politico-partidarias e
nomeacgoes inadequadas. O Grupo Hospitalar Concei¢do, embora atue na area
da saude publica, é uma empresa publica federa, e portanto deve ser submetido
ao mesmo rigor de governanca e conformidade previsto na Lei das Estatais. Essa
emenda deixa claro a aplicagdo da Lei das Estatais e reforca o principio da

profissionalizacdo da gestdo publica, assegura mérito e capacitagdo técnica na

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250971711900
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escolha de seus administradores e contribui para a prevencao de aparelhamento

politico.

Sala da comissdo, 6 de junho de 2025.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)
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           Art. 10-1.
         
            Aplica-se o disposto na Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, à nomeação para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Grupo Hospitalar Conceição S.A. (GHC).
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 10-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 10-1.  Aplica-se o disposto na Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, à nomeação para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do Grupo Hospitalar Conceição S.A. (GHC).”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) estabelece <b>critérios objetivos de qualificação, experiência profissional e vedações</b> para a nomeação de dirigentes de empresas públicas e sociedades de economia mista, com o objetivo de <b>blindar essas instituições contra interferências político-partidárias e nomeações inadequadas</b>.&nbsp;O Grupo Hospitalar Conceição, embora atue na área da saúde pública, é uma empresa pública federa, e portanto deve ser submetido ao mesmo rigor de governança e conformidade previsto na Lei das Estatais.&nbsp;Essa emenda <b>deixa claro a aplicação da Lei das Estatais</b> e reforça o princípio da profissionalização da gestão pública, assegura mérito e capacitação técnica na escolha de seus administradores e contribui para a prevenção de aparelhamento político.</p>
   
     
  
   


